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346ª ATA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPREVILLE

 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e dois, às oito horas e trinta minutos, através de videoconferência,
reuniram-se em sessão ordinária o Conselho Administrativo do Ipreville. Estiveram presentes os membros titulares do Conselho
Administrativo: Clarice Maria Vieira (Presidente do Conselho), Guilherme Machado Casali (Diretor-Presidente do Ipreville), Sônia
Foss (secretária do SINSEJ) na qualidade de representante do Sindicato, Douglas Calheiros Machado, Sahmara Liz Botemberger,
Roberta Sellmer Pereira, Gustavo Polidoro, e Maria Matilde Koschnik Federico, na ocasião como suplente do conselheiro Luiz
Cláudio Gubert que justificou sua ausência.  Estiveram presentes também as conselheiras suplentes: Viviane Czarnobay e Leonor
Maria Trisotto. Presente ainda, Cleusa Mara Amaral (Diretora-Executiva), Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral (Gerente Financeira),
e Felipe Rafael Popovicz (Gerente Administrativo). A presidente do conselho Clarice Maria Vieira, cumprimentou os presentes, dando
prosseguimento, leu à ordem do dia: 1) Leitura, discussão e aprovação da ordem do dia; 2) Iniciou-se pela apresentação da empresa
SMI Consultoria e Investimentos, através de seus membros representantes, os Srs. Ricardo, Eduardo Barão, Rafael e Rodrigo, que é a
nova empresa contratada para a prestação do serviço de consultoria e controladoria dos investimentos do instituto; 3) Apresentação
dos Balancetes de Agosto/2022: em seguida, a Gerente Financeira fez a leitura da ata do Conselho Fiscal da última reunião realizada
no dia vinte e dois de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, na sequência, apresentou ao Conselho às receitas, as contribuições
previdenciárias, os parcelamentos das contribuições, os parcelamentos dos déficits atuariais, os imóveis, os investimentos, sua
composição e a rentabilidade mensal, os índices econômicos, as despesas liquidadas, o resultado previdenciário e o patrimônio do
Instituto. Após discussão e deliberação o Conselho Administrativo aprovou por unanimidade os balancetes do mês de agosto; 4) A
Diretora-Executiva, Sra. Cleusa Mara Amaral, realizou a apresentação do Relatório Semestral de Governança Corporativa, referente
ao 1º semestre do corrente ano, que restou aprovado de forma unânime pelo Conselho. 5) O Sr. Felipe Rafael Popovicz, Gerente
Administrativo, apresentou ao Conselho o Edital do Leilão dos Imóveis, que foi aprovado por Lei, a qual autoriza a alienação dos
mesmos (Fábrica de Tubos, Usina de Asfalto, Prédio Sede mais Quiosque). O leilão se dará no dia 25/11/2022, com publicação de
edital e abertura de lances em 13/10/2022, de forma presencial e online. As formas de pagamento se darão da forma à vista ou entrada
de 20% mais 60 parcelas, com correção pelo INPC de 6% ao ano. A escritura pública se dará somente após a quitação da compra.
Não ficará a encargo do Ipreville o pagamento de valores ao leiloeiro, o que será exclusivamente feito pelo comprador, bem como
demais despesas com regularização. Apresentado tais informações, foi votado pelo Conselho e aprovado por unanimidade; 6) Informes
Gerais: a) O Diretor-Presidente Guilherme Machado Casali informou que as legislações do Instituto, dentre elas a própria alienação
dos imóveis, e também a repactuação do déficit atuarial, foram no último dia 20/09/2022 publicadas. b) Em seguida enfatizou a
realização de capacitação pela Associação dos Institutos Municipais de Previdência de Santa Catarina – ASSIMPASC, para os
conselheiros e dirigentes dos RPPS, sobre a nova certificação segundo as atuais regras da Secretaria de Previdência, agradecendo os
que já o fizeram, e salientou a importância uma vez que este é critério imprescindível para a eleição e reeleição dos membros do
Conselho. Os conselheiros, Douglas C. Machado e Viviane Czarnobay, comentaram como foram suas respectivas experiências com a
capacitação. Sem mais, eu, Cristian Eduardo da Silva, estagiário administrativo, redigi a presente ata, que foi lida e aprovada, pelos
conselheiros xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

 

 

Membros presentes:
Clarice Maria Vieira – Presidente do Conselho
Guilherme Machado Casali – Diretor-Presidente
Sônia Foss  – Secretária do SINSEJ
Douglas Calheiros Machado  – Titular
Gustavo Polidoro – Titular
Sahmara Liz Botemberger – Titular
Roberta Sellmer Pereira – Titular
Leonor Maria Trisotto – Suplente
Maria Matilde Federico – Suplente
Viviane Czarnobay – Suplente

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger, Coordenador (a), em 06/10/2022, às 10:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Leonor Maria Trisotto, Usuário Externo, em 06/10/2022, às 12:24,



conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali, Diretor (a) Presidente, em 06/10/2022, às
13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Clarice Maria Vieira, Usuário Externo, em 06/10/2022, às 16:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Polidoro, Servidor(a) Público(a), em 06/10/2022, às 16:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maria Matilde Koschnik Federico, Usuário Externo, em 06/10/2022, às
20:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Calheiros Machado, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2022, às
12:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sonia Borgert Foss, Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 10:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador
0014537843 e o código CRC 6E245C7E.
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